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AUTORTZAÇAO DO TORNETO DE PESCA AMADORÂ Na 001/2023 l" Alteração

O INSTITUTO DE PROTEÇAO AMBIENTAL DO AMAZONAS- IPAAM, no uso

das atribuições que lhe conferem a Lei n" 2.71 3 de 28 de dezembro de 2001 . o Decreto Estadual

n' 39.125/201 8 de 14 de j unho de 201 8. expede a presente Autorização:

INTEREssADo: Amazônia Ecolazer Turismo Ltda

ENDEREÇo rARA CoRREspoNDtNcrÀ: Rua Maçaranduba, n" 53, Conjunto Kyssia, Dom
Pedro, Manaus-AM.

CNPJ/CPF: 06.146.507/000í-34 INscRrÇÃoEsrADtrAL:

Foxr: (92) 98114-2476 FAx:

PRocEsso Ns: 9669/2022-38

ArrvrDADE: Organizar o 90 Torneio de Pesca Esportiva "Amigos do Tarumã", conforme
pontos descritos na localizaçáo.

LocALrzAÇÀo / Ánrr oE ÀBRA:\iGÊNCIA: lgarape Tarumã Açu, no trecho compreendido
entre as coordenadas geográficas 6006'45,321'W e 3o2'36,648"5 e 60'5'57,476"W e
2"53'14,868'5, lgarape Tarumá Mirim, no trecho compreendido entre as coordenadas
geográficas 60'10'25,935'W e 3o1'26,744"5 e 60013'30,969'W e 2o54'32,845'5,
inseridos na Area de Proteção Ambiental - APA Tarumã/Ponta Negra e APA da
Margem Esquerda do Rio Negro Setor Tarumã Açú/Tarumã Mirim, (P5) 60o04'30"W e
3"08'44'5 e (P6) 60002'42,54445"W e 3007'30,11012"S municipio de Manaus, sendo a

Praia da Ponta Negra o local de saída e retorno das equipes.

Crreconrr: Torneio de Pesca Esportiva

PRAzo DE VlLroloE: de 06 a 08 de Outubro de 2023.

Rosa Ma liveira Geissler Julian ente de Souza
Técnica r Presidente

www.ipaam.am.gov.br
twitter.com/lpaamAMl
instagram.com/@ipeamam
facebook.com/@ipaamAM

gabinete@ipaam.am.gov.br
Fúe'.(92\ 21234721 t 2123-673'l
Av. Mario Ypiranga, 3280, Parque

Dez, CEP: 69050-030 - Manaué/AM
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Aleneão:
Esta Autorização do Tomeio de Pesca amadora e esportiva esú sendo concedida com anuência da Secretaria de

Esrado de Mçio Ambiente SEMA, conforme PARECER TECNICO,N."l2/2023NUPES/SEMA.
. Estâ Autorização do Tomeio de Pesca amadora e esportiva é composta de 12 restriçôes e/ou condições

constante no yerso, cujo não cumprimeÍto/atendimento sujeitara a sua invalidade e/ou as penalidades

previstas em normas.
. Esta Autorização do Tomeio de Pesça amadora esponiva, deve peÍrnanecer exposta de forma visivel no local

da competição. (frente e Yerso).
. Em caso de reprodução desta. deverá ser de forma integral (frente e verso).

Manaus, 02 de Outubro e 2023



RESTRIÇÔES E/OU CONDIÇOES DE VALIDADE DESTA AUTORIZAÇAO DO TORNEIO DE PESCA
AMÂDORA N" OOI/2023

1. A presente Autorização está sendo concedido com bÍrse nas informações constantes no
cadastro modelo preenchido e anexo ao processo no 9669/2022-38 no IPAAM.

2. Esta Autorização não dispensa e nem substitui neúum documento exigido pelas legislações
Federal, Estadual e Municipal.

3. E obrigatório todos os pescadores poÍar a licença de pescador, acompaúada de documento
de fotogafia durante a pescaria (tomeio), conforme Decreto Estadual 39.125, de l4 de junho
de 2018.

4. O não cumprimento da Lei no 2.71312001de Proteção à Fauna Aqútica e Lei Complementar
Estadual N" 53/2007, que institui o Sistema Estadual de Unidades de Conservação implica
em multa e apreensão do equipamento e do pescado.

5. E proibida a atividade de caç4 conforme a Lei n." 9.605/98.
6. São proibidas as atividades de Pesca Esportiva e Recreativa nas Áreas Indígenas e Unidades

de Conservação Federal, Estadual e Municipais, bem como área de acordos de pesc4 áreas
de assentamento do INCRA e iíreas de uso tradicional de comunidades ribeirinhas,
quilombolas, indígenas e extrativistas, sem autorização das autoridades competentes e
consultas as comunidades potencialmente afetadas, nos Termos das Convenções no 169 da' 
OIT e Decreto Federal n'5.051/2004.

7. Respeitar o tamanho mínimo de 30 centímetros do tucunaré (Ciclha spp),
conforme Decreto 39.125 I 201 8.

8. Reduzir a velocidade do motor das voadeiras ao passar nos portos das casas dos moradores.
9. Dar destino final adequado ao resíduo sólido gerado pelo tomeio de pesca.
10. Orientar os particlpantes para reduzir a velocidade das embarcações ao

pírssarem pelas casas dos moradores e que recolham o lixo produzido para
destinação adequada

I 1. Apresentar, no prazo de 30 dias, após encerrada a validade desta autorizaçâo Relatório
Técnico do Torneio de Pesca.

12. A concessãó desta Licença invalida qualquer outm documento expedido pelo IPAAM, para
autorização da atividade a que a mesma se reierrc.


